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Título I
Do Ordenamento Territorial

Conforme a LPUOS:

o uso e a ocupação do solo, emArt. 1. Esta Lei Complementar regulamenta o parcelamento, 

conformidade com o zoneamento, os parâmetros urbanos e as disposições contidas na Lei

Ordenamento

Controle

Complementar nº 062/2009 (Plano Diretor Participativo de Fortaleza - PDPFOR).

Planejamento

do uso do solo e do desenvolvimento do
Município, da distribuição espacial da  

população e das atividades sociais e

econômicas.



Título II
Do Zoneamento Urbano

Zoneamento

Macrozona de Proteção Ambiental

Macrozona de Ocupação Urbana Z
o
n
a
s

E
s
p
e
c
ia

is

Ampliação e

detalhamento

das ZEDUS*

*ZEDUS: Zona Especial de Dinamização Urbanística e Socioeconômica



Título II
Do Zoneamento Urbano

Macrozona de 

Proteção Ambiental

ZPA
Zona de Preservação 

Ambiental

ZRA
Zona de Recuperação 

Ambiental

ZIA
Zona de Interesse 

Ambiental

ZPA 1 – Faixa de Preservação 

Permanente dos Recursos Hídricos

ZPA 2 – Faixa de Praia

ZPA 3 – Parque Natural Municipal das 

Dunas da Sabiaguaba

Cocó

Praia do Futuro

Sabiaguaba

* ZPA 4 – Dunas da Praia do Futuro/Cidade 2000 

(LC nº 250/2018)



Título II
Do Zoneamento Urbano

Macrozona de 

Ocupação Urbana

ZOP 1 – Zona Ocupação Preferencial 1

ZOP 2 – Zona Ocupação Preferencial 2

ZOC – Zona de Ocupação Consolidada

ZRU 1 – Zona de Requalificação Urbana 1

ZRU 2 – Zona de Requalificação Urbana 2

ZOM 1 – Zona de Ocupação Moderada 1

ZOM 2 – Zona de Ocupação Moderada 2

ZOR – Zona de Ocupação Restrita

ZO – Zona de Orla

Barra do Ceará/Pirambu

Jacarecanga/Moura Brasil

Praia de Iracema

Meireles/Mucuripe

Iate Clube

Cais do Porto

Praia do Futuro



Mapa 1 – Identificação das Zonas por Macrozonas



Zonas Especiais

ZEIS – Zonas Especiais de Interesse Social

ZEA – Zonas Especiais Ambientais

ZEPO – Zona Especial do Projeto Orla

ZEDUS – Zonas Especiais de Dinamização 

Urbanística e Socioeconômica

ZEPH – Zonas Especiais de Preservação 

do Patrimônio Paisagístico, Histórico, 

Cultural e Arqueológico

ZEI – Zonas Especiais Institucionais

ZEIS 1

Cambeba

Siqueira

Serrinha

Curió

ZEIS 2

ZEIS 3

Título II
Do Zoneamento Urbano



Zonas Especiais

ZEIS – Zonas Especiais de Interesse Social

ZEA – Zonas Especiais Ambientais

ZEPO – Zona Especial do Projeto Orla

ZEDUS – Zonas Especiais de Dinamização 

Urbanística e Socioeconômica

ZEPH – Zonas Especiais de Preservação 

do Patrimônio Paisagístico, Histórico, 

Cultural e Arqueológico

ZEI – Zonas Especiais Institucionais

Centro

Parangaba

Alagadiço Novo/José deAlencar

Benfica

Porangabuçu

Praia de Iracema

Jacarecanga

Título II
Do Zoneamento Urbano



Zonas Especiais

ZEIS – Zonas Especiais de Interesse Social

ZEA – Zonas Especiais Ambientais

ZEPO – Zona Especial do Projeto Orla

ZEDUS – Zonas Especiais de Dinamização 

Urbanística e Socioeconômica

ZEPH – Zonas Especiais de Preservação 

do Patrimônio Paisagístico, Histórico, 

Cultural e Arqueológico

ZEI – Zonas Especiais Institucionais

Campus do Pici

Campus da UNIFOR

CentroAdm. Gov. Virgílio

Távora – Cambeba

Campus Itaperi

Aeródromo Pinto Martins

23º Batalhão de Engenharia e

Construção

Casa José de Alencar

Condomínio Espiritual Uirapuru

– CEU

Título II
Do Zoneamento Urbano



Zonas Especiais

ZEIS – Zonas Especiais de Interesse Social

ZEA – Zonas Especiais Ambientais 

ZEPO – Zona Especial do Projeto Orla

ZEDUS – Zonas Especiais de Dinamização

Urbanística e Socioeconômica

ZEPH – Zonas Especiais de Preservação do 

Patrimônio Paisagístico, Histórico, Cultural e 

Arqueológico

ZEI – Zonas Especiais Institucionais

Título II
Do Zoneamento Urbano
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LEGENDA:

ZEDUS – PDPFOR (LEI Nº 62/2009)

ZEDUS – LCPUOS (LEI Nº 236/2017)

1. CENTRO – T1

2. CENTRO – T2

3. ALDEOTA

4. PARANGABA

5. PORANGABUÇU

6. MESSEJANA

7. MONTESE

8. SEIS BOCAS

9. VARJOTA

10. OLIVEIRA PAIVA 

11. BR 116 – T1

12. BR 116 –T2

13. BR 116 – T3

14. BR 116 – T4

15. ANTÔNIO BEZERRA

16. PERIMETRAL OESTE

17. PERIMETRAL SUL

18. CARLITO PAMPLONA

19. BONSUCESSO

20. ANEL RODOVIÁRIO – T1

21. ANEL RODOVIÁRIO – T2

22. FRANCISCO SÁ

23. VILA UNIÃO

12%

As áreas das ZEDUS

equivalem a

do território de Fortaleza



Mapa 4 – Delimitação das Zonas Especiais



AtividadesUSO
O que é

adequado?

ParâmetrosOCUPAÇÃO
Como é

adequado?

 USO: É a forma de utilização do espaço da cidade, de acordo com a função que

desempenham.

 OCUPAÇÃO: É o posicionamento da edificação no lote, através de parâmetros  

estabelecidos em lei.

Título IV
Do Uso e da Ocupação do Solo



Grupos

Residencial

Comercial

Serviço

Comércio e Serviço Múltiplos

Industrial

Institucional

Urbo-agrário

Residencial – R

Comércio Varejista – CV

ComércioAtacadista e  

Depósito – CA

Inflamáveis – INF

Título IV
Do Uso e da Ocupação do Solo



Grupos

Residencial

Comercial

Serviço

Comércio e Serviço Múltiplos

Industrial

Institucional

Urbo-agrário

Hospedagem – H

Prestação de Serviços – PS

Serviços deAlimentação e  

Lazer – SAL

Serviço Pessoal – SP

Serviços Bancários e Afins –

SB

Serviços de Oficina e

Especiais – SOE

Serviços de Educação – SE

Serviços de Saúde – SS

Serviços de Utilidade Pública –

SUP

Título IV
Do Uso e da Ocupação do Solo



Grupos

Residencial

Comercial

Serviço

Comércio e Serviço Múltiplos

Industrial

Institucional

Urbo-agrário

Comércio e Serviço 

Múltiplos – CSM

IndústriaAdequada ao Meio  

Urbano – IA

Indústria Incômoda ao Meio

Urbano – II

Indústria Nociva ou Perigosa 

ao Meio Urbano – IN

Título IV
Do Uso e da Ocupação do Solo



Grupos

Residencial

Comercial

Serviço

Comércio e Serviço Múltiplos

Industrial

Institucional

Urbo-agrário

Equip. paraAtividades de  

Defesa e Segurança – EAD

Equip. paraAtividades  

Cultural e Lazer – ECL

Equip. paraAtividade  

Religiosa – EAR

Equip. paraAtividade  

Administrativa 

Governamental – EAG

Equip. paraAtividade  

Insalubre – EAI

Equip. para Venda de 

Artigos Diversificados em 

Caráter Permanente – EVP

Equip. paraAtividades de  

Transporte – EAT

Título IV
Do Uso e da Ocupação do Solo



Grupos

Residencial

Comercial

Serviço

Comércio e Serviço Múltiplos

Industrial

Institucional

Urbo-agrário

Extração de Minerais – EM

Agropecuária –AGR

Extração Vegetal – EV

Pesca e Aquicultura – PA

Título IV
Do Uso e da Ocupação do Solo



Classificação e Porte

Conforme a LPUOS:

Art. 63. Cada atividade é identificada pelo porte e natureza em várias classes, de acordo 

com o constante do Anexo 5 desta Lei.

§ 1º A classe é definida em função:

I.- da área construída ou da área do terreno;

II.- da capacidade de acomodação de pessoas;

III.- do grau de incomodidade que o uso possa ocasionar; 

IV - do número de unidades residenciais.

Título IV
Do Uso e da Ocupação do Solo

1º



Adequabilidade

Conforme a LPUOS:

Art. 64. A adequabilidade das atividades em todo o Município de Fortaleza se dará em

função do zoneamento e da classificação viária, observando-se:

I.- Nas Zonas Especiais de Dinamização Urbanística e Socioeconômica (ZEDUS), Zona da

Orla (ZO) - Trechos I, II, III, IV, VI e VII -, Zona de Recuperação Ambiental (ZRA) e Zona de

Interesse Ambiental (ZIA), a adequabilidade das atividades se dará em função do

zoneamento, em conformidade com o que estabelece o Anexo 6 desta Lei;

II.- A adequabilidade das atividades em Zonas não citadas no inciso anterior, se dará em

função da classificação viária, em conformidade com o que estabelece o Anexo 8 desta Lei.

2º

Título IV
Do Uso e da Ocupação do Solo



Exemplo:

 Grupo: Comercial

 Subgrupo: Comércio e Serviços Múltiplos –

CSM

 Atividade: Shopping Center/Centro de

Compras

 Classe: 2

 Porte (obs. 1): 251 a 2.500 m²

 Vagas: 1 vaga/25 m² A.C.C.

OBS 1: Refere-se à área construída, excluída a área 

destinada ao estacionamento.

1º

Título IV
Do Uso e da Ocupação do Solo



Exemplo:

Adequado em ZEDUS 

Varjota

Adequabilidade em função do zoneamento 

(Anexo 6)

 Subgrupo: Comércio e Serviços Múltiplos –

CSM

 Classe: 2

2º
Título IV
Do Uso e da Ocupação do Solo



Exemplo:

Adequabilidade em função da classificação viária 

(Anexo 8)

 Subgrupo: Comércio e Serviços Múltiplos –

CSM

 Classe: 2

 Via: Via Arterial I

Título IV
Do Uso e da Ocupação do Solo



Exemplo:

Adequado em Via

Arterial I

2º

Título IV
Do Uso e da Ocupação do Solo



Principais Parâmetros Urbanos - Anexo 4

 Taxa de Permeabilidade:

É a relação entre a soma de todas as áreas permeáveis do lote ou gleba e a área

total dos mesmos, permanecendo totalmente livre de qualquer edificação.

 Taxa de Ocupação – Solo:

É o percentual utilizado pela edificação em relação a área total do terreno,

considerando apenas sua projeção horizontal, não sendo computados nesta

projeção os elementos componentes das fachadas, tais como: brises, jardineiras,

marquises, pérgolas e beirais.

Título IV
Do Uso e da Ocupação do Solo

3º



Principais Parâmetros Urbanos - Anexo 4

 Taxa de Ocupação – Subsolo:

É o percentual do terreno utilizado pela maior área de pavimento de subsolo em

relação a área total do terreno.

 Índice de Aproveitamento (mínimo, básico e máximo):

Número que multiplicado pela área do terreno, resulta na área de construção

computável, estabelecendo as condições de utilização dos instrumentos

urbanísticos, jurídicos e tributários.

Título IV
Do Uso e da Ocupação do Solo



Anexo 4.2 – Parâmetros Urbanos de 

Ocupação – Macrozona de Ocupação Urbana



Título V
Do Sistema Viário e do Estacionamento

Vias

Via Expressa

Via Arterial I

Via Arterial II

Via Coletora

Via Paisagística

Via Comercial

Via Local



Mapa 6 – Sistema Viário Básico



Ciclovias e Ciclofaixas

Conforme a LPUOS:

Art. 244. O sistema viário básico de fortaleza é suporte da infraestrutura do sistema

cicloviário do município de fortaleza, considerando-se as características das diversas

categorias das vias.

Ciclovias/Ciclofaixas Dimensões (m)

Unidirecional De 1,20 a 1,50

Bidirecional De 2,40 a 2,60

Título V
Do Sistema Viário e do Estacionamento



Título VII
Das Disposições Finais e Transitórias

Conforme a LPUOS:

Art. 279. Será permitida a manutenção das atividades e empreendimentos considerados 

inadequados à via ou zona, implantados até a publicação da presente lei.

§ 1º Não se beneficiam com o disposto neste artigo, os empreendimentos e as atividades:

I.- Localizados em Zona de Preservação Ambiental - ZPA, em logradouros públicos ou em 

bens públicos;

II.- Que por força de lei específica municipal, estadual ou federal, afaste a incidência do 

caput deste artigo.



LPUOS no Canal Urbanismo e Meio Ambiente

LEGISLAÇÃO - Alterações da LPUOS e versão 
comentada no Canal Urbanismo e Meio Ambiente 
https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov
.br/urbanismo-e-meio-ambiente/445-
parcelamento-uso-e-ocupacao-do-solo-lei-n-236-
2017

INFOCIDADE - KMLs e KMZs
https://urbanismoemeioambiente.fortaleza.ce.gov
.br/infocidade/11-arquivos-kml-s-e-kmz-s



Contatos
Central de Atendimento:
segunda-feira à sexta-feira, das 8h às 17h.

Av. Dep. Paulino Rocha, 1343 – Cajazeiras, Fortaleza – CE 

Telefone: (85) 3452.6900 / 3452.6922 / 98970.6148 / 98814.3848

Pré-análise:
Dúvidas quanto às informações sobre os tipos de processos e serviços, presencial ou por videoconferência

CECON por videoconferência agendada* às segundas-feiras e atendimento presencial às quartas-

feiras por ordem de chegada (8h às 11h30) 

*https://portal.seuma.fortaleza.ce.gov.br/fortalezaonline/portal/agendamento.jsf

Agendamento (Processos Notificados):
de 8h às 12h para esclarecer sobre processos em tramitação, já notificados, agendar previamente pela

plataforma LICENCIAMENTO DIGITAL

Núcleo de Acolhimento ao Cidadão:
Shopping Del Paseo

Av. Santos Dumont, 3131 - Aldeota, Piso S1 

Telefone: 3452.3354 (horário: 10h às 17h30)

Ouvidoria:
segunda-feira à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h 

Telefone: (85) 3452.6923 / 98814.8056



Célula de Licenciamento da Construção

Coordenadoria de Licenciamento

Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio 

Ambiente de Fortaleza

Obrigado!


